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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 
O Excelentíssimo Senhor Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 066/2024,  cujo
objeto é a contratação de empresa especializada no fornecimento de água mineral ou potável natural de
mesa, sem gás, acondicionada em garrafas descartáveis de 350 (trezentos e cinquenta) ml e garrafões de 20
(vinte) litros, fornecidos com vasilhames em  regime de comodato, e ambos com serviço de entrega nas
unidades do TJAM, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrente do
processo administrativo nº 2024/000018432-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue:  F. A. DOS SANTOS
JUNIOR LTDA, CNPJ:  27.985.750/0001-16,  no menor preço global, no valor de R$  280.168,40
(duzentos e oitenta mil cento e sessenta e oito reais e quarenta  centavos), conforme Ata de Realização do
Pregão Eletrônico nº  1967954 do SEI.
 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceitua a Lei Federal n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.°
47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução n.° 64/2023 TJAM  e demais legislações
pertinentes,
 
RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura do Contrato;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 

Manaus, 23 de janeiro de 2025.
 
 

Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, Desembargador de
Justiça, em 23/01/2025, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1997948 e o
código CRC B3431EFF.
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